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MUNICÍPIO DE SOBRAL 
Câmara Municipal de Sobral 

Ata da P Sessão Extraordinária do Primeiro Período da Terceira Sessão Legislativa, da 

Legislatura 2021-2024 da Câmara Municipal de Sobral. 

Presidente — Maria Socorro Brasileiro Magalhães 

1° Secretário — Mário Vicktor Linhares Cavalcante 

Aos quatro (04) dias do mês de janeiro do ano de 2023, às onze horas e trinta minutos (11h30), 

realizada de forma híbrida, acontece à primeira sessão extraordinária desta sessão legislativa sob 

a Presidência da Vereadora Maria Socorro Brasileiro Magalhães e secretariado pelo edil 

Mário Vicktor Linhares Cavalcante. Chegada a hora regimental, a Senhora Presidente autoriza 

o Senhor Secretário a proceder à chamada dos senhores Vereadores. ESTAVAM PRESENTES 

EM PLENÁRIO: Alessandra Ponte de Queiroz Miranda, Maria Socorro Brasileiro Magalhães, 

Mário Vicktor Linhares Cavalcante e Igor José Araújo Bezerra. ESTAVAM PRESENTES DE 

FORMA VIRTUAL: José Johnson Vasconcelos de Lima, Micheline Carneiro Ibiapina, Marlon 

Marcelo Rodrigues Sobreira, Francisca Ribeiro Azevedo Aguiar, Tiago Ramos Vieira, Francisco 

Linhares da Ponte, Raimundo Carneiro Portela, Ajax Souza Cardozo, Francisco Rogério Bezerra 

Arruda, Carlos Jandro Mendes Loiola, José Bonifácio Silva Mesquita e Aleandro Henrique 

Lopes Linhares. AUSENTES: Vicente de Paulo Albuquerque, José Oswaldo Soares Balreira 

Júnior, Francisco Ivonilton Camilo Cavalcante, Roque Hudson Ursulino Pontes e José Vitor 

Marinho Ferreira Gomes. Havendo número regimental a Senhora Presidente declara aberta a 

presente sessão. Atas das 238 e 248 sessões extraordinárias de 2022 aprovadas. PEQUENO 

EXPEDIENTE -O 10 Secretário faz a leitura da convocação da referida sessão extraordinária. 

Realiza as leituras dos seguintes ofícios extrapauta: Ofício n° 001/2023 — Gabinete Vereador 

Tiago Ramos - Indicação dos Vereadores do MDB para composição da Comissão Permanente de 

Justiça, Finanças e Redação; Oficio n° - Mesa Diretora - Solicita a retirada de pauta do Projeto de 

Resolução n° 001/23. Em seguida foram lidas as seguintes matérias: Projeto de Lei n° 01/23, de 

autoria da Mesa Diretora - ALTERA O ART. 5° DA LEI N° 2175, DE 25 DE NOVEMBRO DE 

2021, MA FORMA QUE INDICA; Ofício n° 001/2023 — Presidente do PDT/Sobral - Comunica 
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a indicação da Vereadora Alessandra Ponte de Queiroz Miranda, para a liderança do PDT nesta 

casa legislativa. Seguidamente, a Presidente convoca os senhores vereadores para uma sessão 

extraordinária para o dia nove do corrente mês, às onze horas e trinta minutos da manhã, para 

deliberar o Projeto de Lei n° 001/23. Convoca ainda, os edis para a realização de uma sessão 

extraordinária, para o dia nove, às nove da manhã, para a formação e eleição das comissões 

permanentes. A Vereadora Alessandra Ponte, líder do partido, realiza a indicação dos membros 

do PDT para concorrer às eleições das comissões permanentes. Indica os edis Rogério Arruda e 

Roque Hudson para a Comissão de Finanças, Justiça e Redação; Edis Paulo Albuquerque e 

Camilo Motos para a Comissão de Serviços Públicos e Atividades Afins; Vereadora Alessandra 

Ponte para a Comissão de Defesa do Consumidor; Edil Igor Bezerra para as Comissões de 

Direitos Humanos e Minorias e Comissão de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

O edil Aleandro Linhares diz que não aceitará ser membro de nenhuma comissão enquanto não 

forrem atribuídas competências as mesmas. O Vereador Marlon Sobreira diz que 

regimentalmente não existe indicação de membros de partidos para compor comissão, o que 

existe é eleição. Solicita maiores explicações sobre o assunto. O 1a Secretário diz que as 

indicações ocorreram para que na hora da eleição não tenha problemas na formação das 

comissões. Afirma que qualquer vereador pode se candidatar, independentemente da indicação 

do líder. A indicação pelo líder é apenas para concorrer à eleição, não que eles já fazem parte da 

comissão. O edil Ajax Cardozo, líder do PSB, indica o seu nome para compor as comissões. 

GRANDE EXPEDIENTE — Prejudicado. ORDEM DO DIA — Sem matéria para deliberar. 

Nada mais havendo a tratar a Senhora Presidente encerra os trabalhos da presente Sessão. Para 

constar, esta ata foi lavrada, discutida e assinada pela Mesa Diretora desta Casa Legislativa. 
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Mário Vicktor Linhares Cavalcante 

1° Secretário 
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